
MUNICIPIO DE DOMINGOS MARTINS 
PREFEITURA, FMS E CM         
ESPÍRITO SANTO 
27.150.556/0001-10
DECRETO  Nº 0004726/2024 
Data 04/11/2024 

Ficha Código Descrição Valor

SUPLEMENTAÇÕES

Fonte

297.951,45

Administração e Regência do Ensino Fundamental - FUNDEB 30%

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

081001.1236100172.063 154000300000-
AAAA31901100000

0000185

110.567,50

Administração e Regência do Ensino Fundamental - FUNDEB 30%

MATERIAL DE CONSUMO

081001.1236100172.063 154300000000-
AAAA33903000000

0000188

136.042,50

Construção, Reforma e Melhoria de Quadras Poliesportivas

OBRAS E INSTALAÇÕES

081001.1236100173.021 154300000000-
AAAA44905100000

0000214

347.050,89

Manutenção e Revitalização da Educação Infantil - FUNDEB 30%

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

081001.1236500182.066 154000300000-
AAAA31901100000

0000216

39.385,38

Manutenção e Revitalização da Educação Infantil - FUNDEB 30%

MATERIAL DE CONSUMO

081001.1236500182.066 154300000000-
AAAA33903000000

0000219

273.749,58

Fortalecimento da Cultura Local

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

090002.1339200162.027 17190000000-A
AAA33903900000

0000321

TOTAL: 1.204.747,30

Para a cobertura das suplementações relacionadas no artigo anteiror, serão utilizados os seguintes recursos:
Excesso de Arrecadação: R$ 1.204.747,30 (um milhão duzentos e quatro mil setecentos e quarenta e sete reais  e trinta  centavos )
Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 DOMINGO MARTINS,  04 novembro de 2024

O Prefeito Municipal de DOMINGO MARTINS, no Estado do ESPÍRITO SANTO, usando de atributos legais que lhe são conferidas através da Lei Nº
0003135/2023.

Fica suplementado no orçamento da despesa prevista para o exercício de 2024 a importância de R$ 1.204.747,30   (um milhão duzentos e quatro mil setecentos e
quarenta e sete reais  e trinta  centavos ), nas seguintes dotações:

 SUPLEMENTAÇÃO
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